
CURSO : PROJETOS DE INSTALAÇÕES DE GÁS

1



Chaminé coletiva
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Evacuação de produtos da combustão através 

de prismas de ventilação 
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 Quando os produtos de combustão forem conduzidos para 

o prisma de ventilação (através de chaminés de aparelhos 

a gás), este deve possuir conexão na parte inferior com a 

área externa da edificação, garantindo a renovação do ar 

em seu interior.



Evacuação de produtos da combustão através 

de prismas de ventilação 
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 O prisma de ventilação deve ter uma superfície mínima 

em planta (m²), igual a 1 x Nt, sendo maior que 6,00 m² 

(Nt = número total de locais que podem conter terminais 

de aparelhos a gás direcionados ao prisma de ventilação).



Evacuação de produtos da combustão através 

de prismas de ventilação 
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 Caso possua uma cobertura, esta deve deixar livre 

uma superfície permanente de comunicação com 

o exterior da edificação de 25% da sua seção em 

planta, com um mínimo de 4,00 m².
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CAMINÉS COM TIRAGEM NATURAL
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CAMINÉS COM TIRAGEM NATURAL
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 É proibida a instalação de dois ou mais dutos de exaustão 

individuais com uma única terminação de chaminé, 

devendo-se para tal adotar os critérios dispostos na figura 

7.26



CAMINÉS COLETIVAS
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 Na chaminé coletiva é permitido apenas a conexão de dutos 

individuais de aparelhos de circuito aberto de tiragem natural.

 Não é permitido a conexão de aquecedores de exaustão forçada 

ou de circuito fechado a chaminés coletivas. 

 A chaminé coletiva com tiragem natural deve ser executada 

com materiais incombustíveis, termoestáveis, resistentes a 

corrosão. 

 As chaminés coletivas devem ser construídas com juntas 

estanques e uniformemente arrematadas



CAMINÉS COLETIVAS
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 A seção da chaminé coletiva não pode ser menor que a 

seção da maior chaminé individual que a ela se conecte.

 Na extremidade inferior da chaminé coletiva deve existir 

uma abertura de no mínimo 100 cm2 . 

 As chaminés coletivas devem ser distanciadas 

verticalmente com, no mínimo, um valor igual ao do 

diâmetro da maior chaminé individual do mesmo 

pavimento. 



CAMINÉS COLETIVAS
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 A parte inferior da chaminé coletiva deve ser provida de uma abertura 

para limpeza e de uma saída, com ligação para o esgoto, da água de 

condensação, feita através de tubo resistente a corrosão. 

 A chaminé individual a ser conectada à chaminé coletiva deve ter uma 

altura mínima de 2,00 m, podendo haver, no máximo, duas chaminés 

individuais por pavimento.

 Cada chaminé coletiva deve servir, no máximo, a nove pavimentos, e 

a distância do defletor do último aparelho ligado na chaminé até o 

terminal da chaminé coletiva deve ser de no mínimo 5,00 m.

 A ligação da chaminé individual à chaminé coletiva deve ser feita no 

sentido ascendente 



CAMINÉS COLETIVAS
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CAMINÉS COLETIVAS
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Terminais de chaminés coletivas 

 Os terminais devem ser confeccionados com materiais 

incombustíveis, resistentes a calor e corrosão e devem 

estar convenientemente fixados de forma a evitar 

deslocamentos em função de esforços externos (ventos, 

etc.). 

 As chaminés coletivas podem utilizar os tipos de terminais 

de acordo com as características contidas na norma NBR 

13103.



Dimensionamento de chaminés coletivas com 

tiragem natural
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 O dimensionamento de chaminés coletivas poderá ser executado por meio do 

método proposto na norma NBR 13103.

 O número máximo de aparelhos ligados em uma chaminé coletiva deve 

atender à tabela 2



Dimensionamento de chaminés coletivas com 

tiragem natural
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 O dimensionamento das chaminés coletivas deve atender à tabela 3

 Para potências maiores que as indicadas na tabela 3, deve-se 

aumentar a seção da chaminé, de acordo com a seguinte relação:

 h< 10 m ................. 3,5 cm2 por 1,2 kW (17,2 kcal/min) 

 10 ≤ h ≤ 20 m...... 2,5 cm2 por 1,2 kW (17,2 kcal/min) 

 h > 20 m ............ 2,0 cm2 por 1,2 kW (17,2 kcal/min)



Dimensionamento de chaminés coletivas com 

tiragem natural

16

 Para seções retangulares, a razão entre o lado maior e o 

menor deve ser de no máximo 1,5.

 Será permitido apenas um único desvio na chaminé 

coletiva, de no mínimo 30° , em relação ao eixo 

horizontal da chaminé.



Dimensionamento de chaminés coletivas com 

tiragem natural
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Dimensionamento de e seleção de medidor 

de gás individual
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Dimensionamento de e seleção de medidor 

de gás individual
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Dimensionamento de e seleção de medidor 

de gás individual
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 No exemplo a vazão do imóvel é de 3,69m³/h , sendo o 

gás do tipo GN e a pressão de operação igual á  200mmca, 

portanto o medidor deverá atender a estas 

características;



Dimensionamento de e seleção de medidor 

de gás individual
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Dimensionamento de e seleção de medidor 

de gás individual
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Dimensionamento de e seleção de regulador 

de gás
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 No exemplo a vazão do imóvel é de 3,69m³/h , sendo o 

gás do tipo GN e a pressão de operação igual á  200mmca, 

portanto o regulador deverá atender a estas 

características;



Dimensionamento de e seleção de regulador 

de gás
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Dimensionamento de e seleção de regulador/ 

medidor coletivo de gás
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Dimensionamento de e seleção de regulador/ 

medidor coletivo de gás
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Dimensionamento de e seleção de regulador/ 

medidor coletivo de gás
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 Para o exemplo e medição coletiva, a vazão no ponto de 

alimentação será de 18,52m3/h e a pressão de saída será 

de 200mmca, portanto devemos selecionar regulador e 

medidor para atender a estas características.



Dimensionamento de e seleção de regulador/ 

medidor coletivo de gás
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Dimensionamento de e seleção de regulador/ 

medidor coletivo de gás
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Dimensionamento de e seleção de regulador/ 

medidor coletivo de gás
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Dimensionamento de e seleção de regulador/ 

medidor coletivo de gás
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Dimensionamento de e seleção de regulador/ 

medidor coletivo de gás
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Dimensionamento de e seleção de regulador/ 

medidor coletivo de gás
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CENTRAL DE GÁS
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CENTRAL DE GÁS
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 Área devidamente delimitada que contém os recipientes 

transportáveis ou estacionário(s) e acessórios, destinados 

ao armazenamento de GLP para consumo da própria 

instalação.

 Construção com material não inflamável, destinada à 

proteção de recipientes e seus complementos.



Central de gás aterrada
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 Central cujo(s) recipiente(s) estacionário(s) está(ão) 

protegidos por taludes com recobrimento de terra 

compactada mantendo 0,30 m, no mínimo, de qualquer 

ponto do(s) costado(s) do(s) recipiente(s), conforme a 

Figura 1.



Central de gás aterrada
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Central de gás subterrânea
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 Central cujo(s) recipiente(s) estacionário(s) é(são) 

instalado(s) de modo a manter(em) profundidade mínima 

de 0,30 m, medida entre a tangente do topo do recipiente 

e o nível do solo, conforme a Figura 2



Central de gás subterrânea
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Central de gás - Condições gerais
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 O GLP não pode ser canalizado em fase líquida no interior das 

edificações.

 Deve ser impedido o acesso de pessoas não autorizadas junto a 

área da central de GLP

 Toda instalação elétrica na área da central deve ser executada 

conforme NBR 5363, 5418, 5419 e 8447;

 A pressão de projeto para a instalação da central de GLP é de 

1,7 MPa.



Central de gás - Condições gerais
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 As instalações da central de gás devem permitir o 

reabastecimento dos recipientes, sem a interrupção da 

alimentação do gás aos aparelhos de utilização.

 Os dispositivos de segurança dos recipientes devem situar-

se fora das edificações, em atmosfera ventilada e distar 

no mínimo 1,5 m, medido horizontalmente, de qualquer 

abertura que, nas edificações ou no terreno, se situem em 

nível inferior aos dispositivos de segurança



Central de gás - Condições gerais

42



Central de gás - Condições gerais
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Central de gás - Condições gerais
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 Os recipientes e os dispositivos de regulagem inicial da 

pressão do GLP não devem ficar em contato com a terra, 

nem estar localizados em locais sujeitos a temperaturas 

excessivas ou acúmulo de água de qualquer origem



Central de gás - Condições gerais
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 Os recipientes podem ser instalados ao longo do limite de 

propriedade, desde que seja construída uma parede e 

cobertura resistente ao fogo, com tempo de resistência ao 

fogo (TRF) mínimo de 2 h, posicionada ao longo do abrigo 

com altura mínima de 1,8 m.



Central de gás - Condições gerais
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 As paredes resistentes ao fogo podem ser construídas e 

posicionadas de maneira que se interponham entre o(s) 

recipiente(s) de gás e a edificação considerada, reduzindo 

pela metade os afastamentos, mas observando sempre a 

garantia do ambiente ventilado.



Central de gás - Condições gerais
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 O(s) recipiente(s) de gás deve distar no mínimo 1,5 m das 

aberturas, como ralos, poços, canaletas e outras que 

estejam em nível inferior aos recipientes.

 Todo material de fácil combustão que se situar em nível 

inferior ao dos dispositivos de segurança dos recipientes 

deve ser removido a uma distância mínima de 3,00 

metros.



Central de gás - Condições gerais
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 Qualquer recipiente deve distar no mínimo 3,00m de 

qualquer fonte de ignição, inclusive estacionamento de 

veículos;

 Distar no mínimo 6,00m de depósitos de materiais 

inflamáveis;

 No caso de deposito de hidrogênio, distar no mínimo 

15,00m



Central de gás - Condições gerais
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 estas distâncias podem ser reduzidas pela metade, caso 

seja construída parede com tempo de resistência ao fogo 

mínimo de 2 h, de maneira que se interponha entre o(s) 

recipiente(s) e o ponto considerado.

 O(s) recipiente(s) e o dispositivo de regulagem inicial da 

pressão do gás devem ser instalados no exterior das 

edificações



Central de gás - Condições gerais
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 O(s) recipiente(s) de GLP não pode(m) ser localizado(s) 

dentro de bacias de proteção ou diques de reservatórios 

de líquidos inflamáveis.

 Na central de gás são expressamente proibidas a 

armazenagem de qualquer tipo de material, bem como 

outra utilização diversa da instalação.



Central de gás - Condições gerais
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 Dentro da central de gás não devem existir, a menos de 

1,5 m dos recipientes e dispositivos de regulagem, caixas 

de passagem, ralos, valetas de captação de águas pluviais, 

aberturas de dutos de esgoto, ou aberturas para 

compartimentos subterrâneos



Central de gás - Condições gerais
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 O(s) recipiente(s) não pode(m) ser localizado(s) sob redes 

elétricas, devendo ser respeitado o afastamento mínimo 

de 3,0 m da projeção



Central de gás - Condições específicas
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 A locação do abrigo de recipientes deve constar na planta 

baixa do projeto, indicando o número de recipientes 

contidos.

 Deve ser prevista uma cobertura de material 

incombustível para recipientes transportáveis.

 Os recipientes que não estejam em utilização devem ter 

suas válvulas de saída mantidas completamente fechadas, 

mesmo quando considerados vazios.



Central de gás - Condições específicas
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 Os recipientes devem ser localizados no exterior das 

edificações, situados em ambientes ventilados, que 

permitam acesso fácil e desimpedido, assegurando ainda 

proteção à integridade destes. 

 Os abrigos de recipientes devem conter aberturas com 

área mínima de 10% de sua planta baixa, para facilitar a 

ventilação natural.



Central de gás - Condições específicas
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 O afastamento mínimo da central de gás até a projeção 

horizontal das edificações deve ser conforme Tabela 1.



Central de gás - Condições específicas

56

 As centrais de gás podem ser subdivididas em centrais 

menores (com menor quantidade de GLP), através de 

parede resistente ao fogo (TRF 2 h) com altura mínima de 

1,5 m, para sua inclusão em nova faixa da Tabela 1, 

obtendo a redução dos afastamentos.



Central de gás com recipiente(s) 

estacionário(s)
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 Para a construção de recipientes estacionários para 

armazenamento de GLP, deve ser adotada a ASME Seção 

VIII - Divisões 1 e 2.

 Os recipientes devem ser equipados com indicador de 

nível de líquido, dispositivos de segurança e demais 

instrumentos necessários, adequados para trabalhar com 

pressão de 1,7 MPa.



Central de gás com recipiente(s) 

estacionário(s)
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 Os recipientes estacionários devem ser situados no 

exterior das edificações, sendo proibida a sua instalação 

em forros e terraços de coberturas.

 Cada recipiente deve ser localizado de forma a manter-se 

afastado das edificações ou divisa de propriedade que 

possa ser edificada, numa distância igual ou superior à 

especificada na Tabela 2.



Central de gás com recipiente(s) 

estacionário(s)
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Central de gás com recipiente(s) 

estacionário(s)
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Central de gás com recipiente(s) 

estacionário(s)
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Central de gás com recipiente(s) 

estacionário(s)
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Central de gás sobre a edificação
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Central de gás
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Central de gás
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Central de gás
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Central de gás
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Central de gás

68



Central de gás

69


